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Estado de Romima
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PROJETODERESOLUÇÃON°001/2023

Altera   o   §   4°,   art.    135   do
Regimento  lnterno  da  Câmara
Municipal   de    Bonfim    e    dá
outras prwidências.

0  Excelentíssimo:  Domingos  Costa,  Presidente  da  Câmara  de  vereadores,

EstadodeRoraim~nousodesuasAtribuições,quelhesãoconferidasporLei,façosaber

a todos  os  Munícipes  de  Bonfim,  que  o  soberano  Plenário  da Câmam Municipal  de

BonfmAprovoueeusancionooseguintePROJETODERESOLUÇÃO:

Art.1°FicaautorizadoousodeaparelhocelulmnoPlenárioenasdemaisdependências

dacâmaradevereadoresdeBonfim,durantearealizaçãodasSessõesdaCâmar*

pemitindo-sefotografias,fihagenselivesnasredessociais.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um pedido dos Munícipes e Vereadores de Bonfim, é  de extrema

importânciaparaoscidadãos,registraremsmatériasdiscutidsetambémficarempor

dentrodasvotaçõesdosProjetosprotocoladosnaCâmaraMunicipal.

Bonfm-RR, 08 de fevereiro de 2023 .
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